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COMPRAS E LICITAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL A/C Sr. MARCOS PAULO DE MELO KERN Representante legal da empresa 

MASTERINFOR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA – ME Av. Augusto de Lima, nº 233, Sala 1.532, Centro, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.160-000.NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL POR ATO UNILATERAL DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita 

no CNPJ sob o nº 01.614.862/0001-77, com endereço na Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493, centro, CEP 35.578-

000, neste ato representado por sua Prefeita, a Dra. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA, brasileira, casada, advogada, portadora 

do RG MG 10.231.771 e do CPF 012.699.776-44, residente e domiciliada em Córrego Fundo/MG na Rodovia MG 050, Km 

213, Trevo, CEP 35.578-000, vem por meio desta, NOTIFICAR a empresa MASTERINFOR COMERCIAL E SERVIÇOS 

LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 19.454.333/0001-19, com sede na Av. Augusto de Lima, nº 

233, Sala 1.532, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.160-000, por meio de seus representantes legal, o Sr. MARCOS 

PAULO DE MELO KERN, portador do RG MG-15.770.902, inscrito no CPF 116.598.056-86, sobre a decisão municipal de 

rescindir unilateralmente o contrato firmado entre Notificante e Notificada por meio da Ata de Registro de Preços nº 34/2018, 

no Processo Licitatório nº 615/2017, Pregão Presencial 059/2017, bem como sobre a decisão de aplicação de penalidade 

legal, pelo fato da CONTRATADA ter fornecido/vendido por meio da Nota Fiscal 999 SERIE 001 emitida em 25/04/2018, 

como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada (10 unidades do CARTUCHO 662XL COLOR.ORIGINAL HP), o que é 

vedado pela Lei 8.666/1993, em seu artigo 96.Segue em anexo, o laudo HP 005318001513, elaborado pela fabricante dos 

produtos HP, relativo à vistoria realizada em 08/05/2018, que avaliou os produtos atribuídos à marca HP pela Notificada.O 

artigo 79, I, da Lei 8.666/1993 prevê a rescisão contratual determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 79 deste mesmo codex.O item 10 do Edital, que versa sobre "10. DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" determina no inciso II, nº 4, que o Contratante poderá aplicar ao Contratado, sanção de 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar  ou  contratar  com  a Administração Pública, na forma prevista no Inciso IV 

do art. 87 da Lei 8.666/93,  além  do  encaminhamento  ao  Ministério  Público  para aplicação  das  sanções  criminais  

previstas  nos  artigos  89  a  99  da referida  Lei.Portanto, devido a ilicitude praticada pela CONTRATADA, o CONTRATANTE 

vem por meio desta RESCINDIR O CONTRATO FIRMADO ENTRE AMBOS POR MEIO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 34/2018, bem como aplicar a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar  ou  contratar  com  

a Administração Pública, na forma prevista no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.Diante do exposto, e seguindo a regra do 

artigo 109, I, alínea "e", da Lei nº 8.666/93, em respeito aos princípios constitucional da ampla defesa e do contraditório, 

abrir-se-á o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação recursal, a contar da intimação no Diário Oficial do Município 

que ocorrerá após retorno do AR pelos correios, conforme disposto no artigo 109, §1º desta Lei. Ressalta-se que o processo 

licitatório se encontra à disposição da Notificada para consultas.A interposição de recurso nos termos do parágrafo 4º do 

artigo 109 da Lei nº 8.666/93, deverá ser efetivada diretamente na Central de Licitações, situada no andar superior do 

endereço acima descrito, ENDEREÇADO À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO que irá proferir decisão. Fique ciente a 

Notificada que não deverá efetuar fornecimento de mercadorias após a notificação.Córrego Fundo, 11 de junho de 

2018.ÉRICA MARIA LEÃO COSTA – Prefeita. 
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ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do ano de dois mil 

e dezoito, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se a Pregoeira e Equipe de Apoio 

devidamente constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria nº 062/2018 para o ato da Sessão do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 025/2018, que visa ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças e acessórios e/ou 

componentes genuínos e/ou originais de fábrica da marca do veículo, para suprir a demanda de manutenção dos veículos 

e máquinas da frota municipal de Córrego Fundo/MG, conforme especificações contidas no Termo de Referência do Edital 

de convocação. Mostraram interesse em participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento, por meio da 

apresentação do envelope 01 (Credenciamento), no horário indicado, as seguintes empresas: A R COMÉRCIO DE PEÇAS, 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 42.814.517/0001-64, com sede administrativa à Rua 

Úrsula Paulino, nº 474, Bairro Cinquentenário, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-000. Neste ato, representada 

por Ronaldo Ramalho Martins, pessoa física inscrita no CPF nº 000.608.456-78, residente e domiciliado à Rua Úrsula 

Paulino, nº 474, Bairro Cinquentenário, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-000. Sendo o telefone da empresa 

(31) 3319-1600 e e-mail: pecas@arpecas.com.br. AMP COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ nº 41.909.672/0002-82, com sede administrativa à Rua Alvarino Rodrigues da Silva, nº 15, na cidade de Pains/MG, 

CEP: 35582-000. Neste ato, representada por Luiz Gustavo Rodrigues Gonçalves, pessoa física inscrita no CPF nº 

091.353.656-33, residente e domiciliado à Avenida Salvador Goulart Guedes, nº 333, na cidade de Pains/MG. Sendo o 

telefone da empresa (37) 3323-5201 e e-mail: vendasamp@yahoo.com. ANA PAULA TRATORES E PEÇAS 

AUTOMOTIVAS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 29.616.062/0001-04, com sede administrativa à Avenida Rio 

de Janeiro, nº 1354 – Letra A, na cidade de Frutal/MG, CEP: 38200-000. Neste ato, representada por Alexander Alves 

Patente, pessoa física inscrita no CPF nº 012.062.946-12, residente e domiciliado à rua Conego, nº 85 – Apto 204, na cidade 

de João Monlevade, Bairro José Alencar. Sendo o telefone da empresa (31) 9 8711-2624 / 97363-9799 e e-mail: 

gmappecas2018@gmail.com. Registra-se que a empresa elaborou algumas declarações qualificando-a pelo nome fantasia 

“Gemap Autopeças”, conforme consta do CNPJ, não sendo este fato gerador de quaisquer nulidades. CASA DAS PEÇAS 

FORMIGUENSE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 20.495.966/0001-54, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

nº 544, Bairro Vila Maria Cristina, na cidade de Formiga/MG, CEP: 35570-000. Neste ato, representada por Júbter Rodrigues 

de Oliveira, pessoa física inscrita no CPF nº 774.071.486-00, residente e domiciliado à Rua Dr. Carlos Chagas, nº 248 A, 

Bairro Centro, na cidade de Formiga/MG. Sendo o telefone da empresa (37) 3322-1010 e e-mail: 

vendas@eufrasioautopecas.com.br. HORIZONTE TRANSPORTE LOGÍSTICA E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ nº 37.602.170/0001-00, com sede administrativa à Rua Icaraí, nº 157, Bairro Caiçaras, na cidade de Belo 

Horizonte/MG, CEP: 30.770-160. Neste ato, representada por Alessandro Júnior Maurício da Silva, pessoa física inscrita no 

CPF nº 969.062.866-68, residente e domiciliado à Rua Manoel Venâncio Martins, nº 320, Bairro Palmares, na cidade de 

Belo Horizonte/MG. Sendo o telefone da empresa (31) 3245-8867 / 3234-4707 e e-mail: horizontetransportebh@yahoo.com. 

JÚLIO CÉSAR LEMOS – EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 38.671.194/0001-20, com sede administrativa à Rua 

Nevada, nº 246, na cidade de Passos/MG, CEP: 37.901-300. Neste ato, representada por Gleison da Silva, pessoa física 

inscrita no CPF nº 963.955.756-00, residente e domiciliado à Rua Atenas, nº 645, na cidade de Passos/MG. Sendo o telefone 

da empresa (35) 3522-1048/ 3522-1049 e e-mail: juliobrazmig@hotmail.com. MINAS FIAT DISTRIBUIDORA DE PEÇAS 

AUTOMOTIVAS EIRELI-ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 04.526.944/0001-58, com sede administrativa à Avenida 

Paraná, nº 378, Bairro Catalão, na cidade de Divinópolis, CEP: 35501-169. Neste ato, representada por João José de Freitas 

Mesquita, CPF nº 035.634.256-55, residente e domiciliado à Rua Jarbas Alves do Amaral, nº 1371, Bairro João Antônio 

Gonçalves, na cidade de Divinópolis/MG. Sendo o telefone da empresa (37) 3215-5900 / 3222-5900 e e-mail: 

minasfiatlicitacoes@hotmail.com. TOTAL TRATORES DO BRASIL EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 

07.334.464/0001-83, com sede administrativa à Rua Senhora de Fátima, nº 302, na cidade de Contagem/MG, CEP: 32.371-

180. Neste ato, representada por José Antônio Alves, pessoa física inscrita no CPF nº 355.121.726-20, residente e 

domiciliado à Professora Maria Coutinho, nº 835, Bairro Alto dos Pinheiros, na cidade de Belo Horizonte/MG. Sendo o 

telefone da empresa (31) 3912-1848 e e-mail: totaltratores@yahoo.com.br/ licitatotal@gmail.com. UNIR PEÇAS DIESEL, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 11.383.895/0001-07, com sede administrativa à Avenida Elias Antônio Issa, nº 144, 

Bairro Letícia, na cidade de Venda Nova/MG, CEP: 31.610-340. Neste ato, representada por André Gomes Bellani, pessoa 

física inscrita no CPF nº 844.711.906-87, residente e domiciliado à Avenida Lucas de Oliveira, nº 364, Bairro Jardim 

Guanabara, na cidade de Belo Horizonte/MG. Sendo o telefone da empresa (31)3785-3144 / 3785-3166 e e-mail: 

unirpecasdiesel@hotmail.com. M & A MOTO E PEÇAS LTDA-EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 04.175.077/0001-
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53, com sede administrativa à Rua Coronel Durval de Barros, nº 538, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 30.690-730. 

Neste ato, representada por Amanda Xavier Ribeiro, pessoa física inscrita no CPF nº 038.287.856-62, residente e 

domiciliado à Rua Coronel Durval de Barros, na cidade de Belo Horizonte/MG. Sendo o telefone da empresa (31) 3382-

1334/3385-2630 e e-mail: mealicitacao@gmail.com. Os envelopes nº 01, 02 e 03 da licitante M E A MOTO E PEÇAS LTDA 

– EPP foi recebida via correspondência. Registra-se que as licitantes: ANA PAULA TRATORES E PEÇAS AUTOMOTIVAS 

EIRELI, HORIZONTE TRANSPORTE LOGÍSTICA E PEÇAS LTDA, JÚLIO CÉSAR LEMOS – EPP, M E A MOTO E PEÇAS 

LTDA-EPP, MINAS FIAT DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI-ME e UNIR PEÇAS DIESEL comprovaram 

a qualidade de ME/EPP nesta fase, e, portanto, usufruirão dos benefícios da Lei Complementar 123/06. Terminado o 

credenciamento foram recebidos os envelopes 02 (proposta comercial) e 03 (habilitação). Em seguida, passou-se à abertura 

do envelope 02 referente à Proposta Comercial. Após análise, verificou-se que a licitante MINAS FIAT DISTRIBUIDORA DE 

PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI-ME apresentou duas propostas para o item 13, sendo escolhida a proposta de percentual 

de desconto mais vantajosa para o município de Córrego Fundo, qual seja, 20% (vinte por cento). Ademais, constatou-se 

que todas as licitantes atenderam às exigências estipuladas no edital.  Ato contínuo, iniciou-se a etapa cadastramento das 

propostas escritas e, posteriormente, a etapa de lances verbais. Encerrada a fase de lances verbais, verifica-se que os 

licitantes (A R COMÉRCIO DE PEÇAS, PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, AMP COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, 

ANA PAULA TRATORES E PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI, HORIZONTE TRANSPORTE LOGÍSTICA E PEÇAS LTDA, 

JÚLIO CÉSAR LEMOS – EPP, MINAS FIAT DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI-ME, TOTAL TRATORES 

DO BRASIL EIRELI e UNIR PEÇAS DIESEL) descritos no relatório denominado “Mapa de Apuração”, composto de 04 

(quatro) páginas anexas, que faz parte integrante desta ata foram declarados os vencedores prévios, de acordo com os 

itens descritos naquele. Em análise ao último lance/preço apresentado e o termo de referência, constatou-se que o último 

lance apresentado na sessão, para cada item, encontra-se dentro do preço que vem sendo praticado no mercado, bem 

como está abaixo do teto máximo de preço (percentual de desconto) definido para esta licitação. Em seguida, passou-se à 

abertura do envelope 03 (habilitação) e, após minuciosa análise da documentação, constatou-se que a documentação 

apresentada pelas licitantes A R COMÉRCIO DE PEÇAS, PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, AMP COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA LTDA, ANA PAULA TRATORES E PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI, HORIZONTE TRANSPORTE 

LOGÍSTICA E PEÇAS LTDA, JÚLIO CÉSAR LEMOS – EPP, MINAS FIAT DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 

EIRELI-ME, TOTAL TRATORES DO BRASIL EIRELI e UNIR PEÇAS DIESEL estava em pleno acordo com o Edital, e, 

portanto, foram declaradas habilitadas. Observa-se que a autenticidade das certidões online será conferida imediatamente 

após o encerramento da sessão. Nos termos do Art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02, não houve manifestação sobre a intenção 

de recorrer da decisão. A Pregoeira delibera-se por não adjudicar os itens/objeto da licitação aos licitantes, neste momento, 

para que haja a conferência da autenticidade de todas as certidões bem como a apresentação das propostas ajustadas nos 

termos do item 7.4.7 do edital. O item 7.4.7 do edital dispõe que “o licitante detentor do menor preço (maior desconto 

percentual) deverá encaminhar uma Proposta Comercial, AJUSTADA AO PREÇO FINAL (percentual de desconto), no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, excluído o dia da sessão, sob pena de desclassificação”. O item 7.4.9 dispõe que o licitante 

ao qual for adjudicado o objeto deverá apresentar a Tabela de preços oficial do fabricante/montadora para cada lote a qual 

houver sido vencedor e lhe houver sido adjudicado o objeto, vigente no mercado com os preços sugeridos ao público, 

devendo apresentar ainda, documento que comprove sua autenticidade, bem como, o Catálogo de Peças em CD ROM, ou 

ainda usuário e senha específicos para consulta da tabela de preços no site do fabricante. Privilegiando o princípio, em 

especial, o da transparência dos atos públicos, após a adjudicação, os licitantes vencedores poderão ser convocados para, 

caso queiram, em dia e horário específico, se apresentem na sala de licitações para apresentação das tabelas e inclusive, 

caso queiram, afiram as tabelas dos demais licitantes. Assim todos os licitantes foram advertidos a cumprirem as exigências 

estabelecidas no edital, caso em que o descumprimento acarretará ao licitante as sanções legais cabíveis. Delibera-se por 

manter sob a guarda da Pregoeira, devidamente lacrado, os envelopes de habilitação (envelope 3) dos licitantes CASA DAS 

PEÇAS FORMIGUENSE LTDA e M & A MOTO E PEÇAS LTDA-EPP os quais foram rubricados no lacre pelos licitantes 

presentes e pela equipe de apoio. Após o encerramento definitivo do Pregão os envelopes ficarão á disposição dos licitantes 

para retirada, por um período de 30 (trinta) dias. Os licitantes ANA PAULA TRATORES E PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI, 

A R COMÉRCIO DE PEÇAS, PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, TOTAL TRATORES DO BRASIL EIRELI e UNIR PEÇAS 

DIESEL declaram que apresentaram junto à proposta de preços os documentos exigidos no item 7.4.9 do edital e não os 

apresentarão novamente porém, a fase para análise de tais documentos somente será após esta sessão. Assim sendo, 

estes documentos não foram analisados na sessão sendo de inteira responsabilidade do licitante o cumprimento das 
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exigências do edital antes, durante e após a sessão, em especial quanto aos itens 7.4.7 à 7.4.10 do edital. Os documentos 

que foram apresentados foram rubricados pelos licitantes presentes e pela equipe de apoio. Estes só serão analisados após 

a apresentação da proposta ajustada conforme exigência do item 7.4.7 e respectiva adjudicação do objeto. Após a 

apresentação das propostas ajustadas, os autos deverá ser encaminhado à Prefeita Municipal, autoridade competente, para 

a adjudicação do objeto aos licitantes vencedores. Pautando-se pelo princípio da celeridade, as licitantes serão intimadas 

em razão de quaisquer decisões pelos e-mails supra fornecidos pelos próprios representantes na sessão de licitação. Em 

nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada, vai 

assinada por quem de direito. Aline Patrícia da Silveira Leal Pregoeira Aureci Cristina de Faria Borges, Israel Garcia de 

Sousa, Juliana Costa Khouri. Licitantes  presentes A R COMÉRCIO DE PEÇAS, PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ nº 

42.814.517/0001-64 Ronaldo Ramalho Martins CPF nº 000.608.456-78 AMP COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 

nº 41.909.672/0002-82 Luiz Gustavo Rodrigues Gonçalves CPF nº 091.353.656-33 ANA PAULA TRATORES E PEÇAS 

AUTOMOTIVAS EIRELI CNPJ nº 29.616.062/0001-04 Alexander Alves Patente CPF nº 012.062.946-12 CASA DAS PEÇAS 

FORMIGUENSE LTDA CNPJ nº 20.495.966/0001-54 Júbter Rodrigues de OliveiraCPF nº 774.071.486-00 HORIZONTE 

TRANSPORTE LOGÍSTICA E PEÇAS LTDA CNPJ nº 37.602.170/0001-00 Alessandro Júnior Maurício da Silva CPF nº 

969.062.866-68 JÚLIO CÉSAR LEMOS – EPP CNPJ nº 38.671.194/0001-20 Gleison da Silva CPF nº 963.955.756-00 

MINAS FIAT DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI-ME CNPJ nº 04.526.944/0001-58 João José de Freitas 

Mesquita CPF nº 035.634.256-55 TOTAL TRATORES DO BRASIL EIRELI CNPJ nº 07.334.464/0001-83 José Antônio Alves 

CPF nº 355.121.726-20 UNIR PEÇAS DIESELCNPJ nº 11.383.895/0001-07 André Gomes Bellani CPF nº 844.711.906-87 

M & A MOTO E PEÇAS LTDA-EPP – Licitante enviou documentação pelo correio  CNPJ nº 04.175.077/0001-53 Amanda 

Xavier Ribeiro CPF nº 038.287.856-62. 
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